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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013928-05.2014.815.0000
ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: José Inácio de Sousa
ADVOGADO: Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva
AGRAVADO: Banco do Brasil S/A

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECONHECIMENTO,  EX
OFFICIO,  DE  SUPOSTA  INCOMPETÊNCIA  TERRITORIAL.
AFRONTA À SÚMULA Nº 33 DO STJ. RECURSO PROVIDO.

1.  STJ: "Por se tratar de competência relativa, a competência
territorial  não  pode ser  declarada  ex  officio  pelo  Juízo.  Esse
entendimento  se  consolidou  com  a  Súmula  33  do  Superior
tribunal  de  Justiça,  in  verbis:  "A  incompetência  relativa  não
pode ser declarada de ofício."  (CC 101.222/PR, Relator:  Min.
BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 23/3/2009).

2. Recurso provido com arrimo no art. 557, § 1º-A do CPC.

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ INÁCIO
DE  SOUSA  em  face  do  BANCO  DO  BRASIL  S/A,  atacando  a  decisão
interlocutória de f. 09/11, proferida pelo Juiz da 9ª Vara Cível da Comarca
da Capital, que reconheceu sua incompetência territorial para julgar a lide
(Processo nº 0064128-61.2014.815.2001).
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Em  suas  razões  recursais  o  agravante  aduz,  em  apertada
síntese, que a competência relativa não pode ser arguida de ofício pelo
Magistrado,  e  que,  por  se  tratar  de  uma  demanda  sobre  relação  de
consumo, a parte pode ajuizar a ação no domicílio do autor.

Por  fim,  pede o deferimento da liminar  para suspender-se a
decisão agravada, a qual determinou a remessa dos autos à Comarca de
Cajazeiras/PB, pleito esse deferido por esta relatoria às f. 73/74v.

Sem contrarrazões (f. 81).

Parecer ministerial pelo provimento do agravo (f. 83/85).

É o relatório.

DECIDO.

Extrai-se dos autos que o agravante ajuizou, perante a 9ª Vara
Cível da Capital, Ação de Cumprimento de Sentença contra o Banco do
Brasil S/A, visando executar provimento jurisdicional emanado de processo
coletivo proposto pelo IDEC – Instituto de Defesa do Consumidor.

O  Juízo  determinou  a  remessa  dos  autos  à  Comarca  de
Cajazeiras-PB, sob o argumento de que lá reside o autor.

O caso em tela evidencia a situação de competência relativa,
razão  pela  qual  não  pode  o  Magistrado,  ex  officio,  declinar  de  sua
competência, consoante dispõe a Súmula nº 33 do Superior Tribunal de
Justiça. 

Nesse sentido, a propósito, cito precedentes:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  COMPETÊNCIA
TERRITORIAL.  DECLARAÇÃO  DE  OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 33/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Juízo da Comarca de
Lajeado/RS, de ofício, declinou da competência para julgar ação de
cobrança ajuizada por servidor público contra o Estado do Rio Grande
do Sul, em favor do Juízo da Comarca de Tramandaí/RS. 2. "Por se
tratar de competência relativa, a competência territorial não
pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse entendimento
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se  consolidou  com  a  Súmula  33  do  Superior  tribunal  de
Justiça,  in  verbis:  "A  incompetência  relativa  não  pode  ser
declarada  de  oficio"  (CC  101.222/PR,  Rel.  Min.  BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 23/3/09). 3. Manutenção da
decisão agravada, que conheceu do agravo para dar provimento ao
recurso  especial  do  autor/agravado,  a  fim  de  anular  a  decisão
proferida  pelo  Juízo  de  Lajeado/RS.  4.  Agravo  regimental  não
provido. (AgRg no Ag 1415896/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012).

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  EXECUÇÃO  FISCAL.
COMPETÊNCIA  RELATIVA.  ARGÜIÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA  EX
OFFICIO.  IMPOSSIBILIDADE. 1.  A  competência  territorial,
consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é
relativa,  determinando-se  no  momento  em  que  a  ação  é
proposta. 2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a
incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente
poderá  ser  reconhecida  por  meio  de  exceção  oposta  pelo
réu/executado.  3. Conflito conhecido para declarar competente o
Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o
suscitado. (CC 47.491/RJ,  Rel.  Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 14/02/2005, DJ 18/04/2005, p. 209).

Diante  do  exposto,  dou  provimento  ao  agravo  de
instrumento,  nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil,  para,  reformando  in  totum a  decisão  hostilizada,  assegurar  a
tramitação do processo na 9ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa-PB.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 01 de dezembro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator


	Relator

